
COMUNICAÇÃO INTERNA NRº: 3489/2023-FUNESA, Datada de: 31/10/2023.

Unidade: GERÊNCIA DE CONTRATOS - FUNESA

Assunto: Solicitação de Contratação 
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Senhora Diretora-Geral, 

Considerando  a  proximidade  da  obrigatoriedade  da  utilização  da  Lei  nº  14.133/2021  nos 
procedimentos licitatórios realizados pela Administração pública; 

Considerando  que  o  cumprimento  ao  exigido  na  referida  Lei  demanda  a  modificação  de 
procedimentos e elaboração de instrumentos ainda desconhecidos; 

Considerando a premente necessidade de qualificação do corpo técnico desta Fundação para a 
segurança jurídica dos atos praticados; 

Solicitamos  a  inscrição  de  empregados  na 32ª  Semana  Nacional  de  Licitações  e  Contratos 
(SNLC), nos moldes do Termo de Referência e demais documentações ora anexadas, necessárias para 
instruir o processo.

Atenciosamente,

Thamires Alves Almeida
Gerente
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TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, 
NA 32ª SEMANA NACIONAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (SNLC) PARA INSCRIÇÃO 
DE EMPREGADOS DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE- FUNESA. 
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1. OBJETO:

O presente termo de referência destina-se a contratação da empresa CONSULTRE – CONSULTORIA E 
TREINAMENTO LTDA , para inscrição de empregados da FUNESA no curso que tem como tema: 32ª 
Semana Nacional de Licitações e Contratos (SNLC),a realizar-se nos dias 04 à 08 de Dezembro de 2023, 
em Foz do Iguaçu - PR. 

2. JUSTIFICATIVA:

Esse processo refere-se ao pedido de pagamento de taxa de inscrição de 04 (quatro) empregados da 
FUNESA para participação no curso que tem como tema: 32ª Semana Nacional de Licitações e Contratos 
(SNLC), a realizar-se nos dias 04 à 08 de  Dezembro de 2023, em  Foz do Iguaçu -  PR, por meio da 
contratação da instituição organizadora “CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.”. 

Trata-se de 5 dias de imersão que tem como objetivo atualizar os servidores sobre a Nova Lei Geral de 
Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021), identificando os principais desafios que a nova Lei traz para 
as contratações públicas e solucioná-los em conformidade com a legislação e doutrina aplicada, incluindo 
as orientações do TCU.

Resolver  situações  que  podem  acontecer  na  prática  no  planejamento,  licitação,  contratações  diretas 
(dispensa e inexigibilidade), execução e gerenciamento contratual.

 Formar gestores públicos nos assuntos referentes as Licitações e Contratos, com segurança jurídica para 
a tomada de decisões que gerem eficiência, eficácia e conformidade nas contratações públicas.

Capacitar os servidores para aplicar e implementar a Nova Lei Geral de Licitações e Contratos (Lei nº 
14.133/2021) em suas práticas cotidianas e em sua instituição.

 Apresentar os conceitos legais e os aspectos práticos, visando subsidiar a melhor solução nas aquisições 
de bens e serviços, assegurando maior segurança na realização dos atos administrativos e processuais. 

Diante  disso,  solicita-se  o  pagamento  das  taxas  de  inscrições  no  evento  supracitado  para  os  quatro 
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empregados, sendo estes lotados na Gerência de Contratos, Gerência de Compras e Procuradoria Jurídica, 
destinados a realizar o curso, para tornar-se mais qualificado profissionalmente, no foco na nova lei de 
licitações.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

Contratação direta por inexigibilidade de licitação, com base no artigo 25, II, c/c artigo 13, VI, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.

4. HABILITAÇÃO:

A  instituição  organizadora  do  evento,  para  quem  está  destinada  essa  contratação,  é  a  empresa 
CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.", CNPJ 36.003.671/0001-53, localizada na 
Avenida Champagnat, 645, Ed. Palmares, 3º andar- Centro- 29.100-011- Vila Velha, Espírito Santo.

A imersão em estudos aprofundados com foco na implementação, regulamentação e aplicação na Nova 
Lei  de  Licitações  e  Contratos  é  composta  pelos  palestrantes  Madeline  Rocha  Furtado.  Escritora, 
professora  e  consultora  em Licitações  e  Contratos,  com especialidade  em Gestão  e  Fiscalização  de 
Contratos Administrativos. Mestranda em Ciências Jurídicas pela UAL- Lisboa; Especialista em Gestão 
Logística na Administração Pública e em Direito Público; Graduada em Direito pela Universidade do 
Distrito Federal (UDF) e em Serviço Social pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN). 
ExDiretora do Departamento de Logística  e  Serviços  Gerais  da Secretaria  de Logística  Tecnologia  e 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG. 

Andrea  Ache,  Coordenadora-Geral  de  Normas  da  Secretaria  de  Gestão  e  Inovação do  Ministério  da 
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. Responsável pela regulamentação da nova Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos, a Lei nº 14.133. É também responsável pela condução das iniciativas de 
regulamentação e implementação de políticas e diretrizes relativas à gestão sustentável de materiais, de 
obras e serviços, de transportes, de licitações e contratações, na Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional. Advogada, especialista em Direito do Estado.

Rafael Pacheco, assessor da Secretaria-Geral do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), 
onde  atua,  também,  como  Coordenador  de  Licitações  Sustentáveis  e  do  Grupo  de  Estudos  e 
Desenvolvimento de Boas Práticas em Licitações e Contratos (GELIC). Pós-graduado em Direito Público 
pela Universidade Católica de Petrópolis (UCP) e em Direito para a Carreira da Magistratura pela Escola 
da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro (EMERJ); Graduado em Direito pela Universidade Federal 
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do Rio de Janeiro (UFRJ).  Foi Diretor de Licitações e Contratos,  Pregoeiro,  Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação do MPRJ. Professor especialista em Direito Administrativo e Constitucional.

Sílvio Lima, Coordenador Geral de Contratações de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) da 
Central  de  Compras  do  Ministério  da  Economia.  Graduado  em  Engenharia  Elétrica  (UnB)  e 
Administração  com  Pós-Graduação  em  Gestão  Pública.  Especialista  em  Tecnologia,  Terceirização, 
Fiscalização, Inovação e Gestão de Riscos.

5. DOS RECURSOS FINANCEIROS:

Os recursos financeiros utilizados para essa ação são oriundos do 3º Termo Aditivo ao Contrato Estatal Nº 
015/2020 – PAA 2023 amparado no item "g" das obrigações gerais da FUNESA “Investir, anualmente, no 
mínimo 3% (três por cento)  das suas receitas em ações destinadas à inovação tecnológica,  educação 
permanente do pessoal da FUNESA e adequação mobiliária e imobiliária”.

O valor total das taxas de inscrições é de R$ 17.964,00 (dezessete mil e novecentos e sessenta e quatro 
reais). 

6. DO PAGAMENTO:

O pagamento  deverá  ser  efetuado  de  forma  antecipada,  seguindo  as  regras  do  evento,  por  meio  de 
depósito  bancário  para:  Razão Social:  CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, 
CNPJ 36.003.671/0001-53; Banco do Brasil - Agência: 1240-8 - Conta Corrente: 105.895-9.

Thamires Alves Almeida
Gerente
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SOLICITAÇÃO DE COMPRA/CONTRATAÇÃO Nº 21/2023-FUNESA - 03/11/2023

Assunto: Solicitação de Autorização

Página 1 de 2

Senhora Diretora Geral,

Diante a comunicação Interna nº 3489/2023, que objetiva a  inscrição de empregados na 32ª 

Semana Nacional de Licitações e Contratos (SNLC), nos moldes do Termo de Referência, solicitamos 

autorização para prosseguimento do processo de inexigibilidade e respectiva contratação.

 Cumpre registrar que o processo já está instruído com as seguintes peças:

1-Comunicação Interna;

2-Termo de Referência;

3-Documentos de habilitação jurídica da contratada. 

Caso Autorizado, o processo deverá ser submetido à análise de viabilidade financeira e jurídica 

para emissão de parecer. 

Atenciosamente,

Thamires Alves Almeida
Gerente

Autorizo abertura do Processo de Compra/Contratação.
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SOLICITAÇÃO DE COMPRA/CONTRATAÇÃO Nº 21/2023-FUNESA - 03/11/2023

Assunto: Solicitação de Autorização
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Carla Valdete Fontes Cardoso
Diretor(a) Geral
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Semana Nacional de Licitações e 

Contratos (SNLC) 
A LEI Nº 14.133/2021 EM FOCO – 5 dias de imersão em estudos aprofundados 
com foco na implementação, regulamentação e aplicação na Nova Lei de 
Licitações e Contratos 

Objetivo  

• Atualizar os servidores sobre a Nova Lei Geral de Licitações e 
Contratos (Lei nº 14.133/2021), identificando os principais desafios que 
a nova Lei traz para as contratações públicas e solucioná-los em 
conformidade com a legislação e doutrina aplicada, incluindo as 
orientações do TCU. 

 
• Resolver situações que podem acontecer na prática no planejamento, 

licitação, contratações diretas (dispensa e inexigibilidade), execução e 
gerenciamento contratual. 

 
• Formar gestores públicos nos assuntos referentes as Licitações e 

Contratos, com segurança jurídica para a tomada de decisões que 
gerem eficiência, eficácia e conformidade nas contratações públicas. 

• Capacitar os servidores para aplicar e implementar a Nova Lei Geral 
de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021) em suas práticas 
cotidianas e em sua instituição. 

• Apresentar os conceitos legais e os aspectos práticos, visando 
subsidiar a melhor solução nas aquisições de bens e serviços, 
assegurando maior segurança na realização dos atos administrativos 
e processuais. 
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• Debater as principais inovações nas Licitações e Contratos, com as 
boas práticas, os pontos polêmicos, as controversas e os 
desdobramentos das decisões do agente e do gestor público nos 
casos discutidos. 

 
Público-Alvo  

• Pregoeiros, equipe de apoio, membros de comissões de licitações e 
profissionais integrantes do gerenciamento de contratos (incluindo 
gestores e fiscais de obras e de contratos); 

• Ordenadores de despesas; 
• Compradores, membros da unidade requisitante, de almoxarife e 

demais agentes que atuam nas áreas de compras e de logística 
pública; 

• Assessores jurídicos, procuradores, auditores e membros dos 
controles interno e externo; 

• Orçamentistas, engenheiros, arquitetos e outros profissionais que 
atuam na gestão e fiscalização de contratos e/ou convênios; 

• Advogados, promotores, consultores e demais profissionais da área 
jurídica; 

• Profissionais que atuam no planejamento, elaboração e 
processamento de editais, documentos técnicos, administrativos, 
jurídicos e afins; e, 

• Demais profissionais envolvidos ou interessados nos procedimentos 
de contratação direta, inclusive nas estatais. 
 

Programação 
 
 
1º DIA - SEGUNDA-FEIRA DIA 04/12  
7:30 Credenciamento 
8:00 Abertura oficial 
8:30 PALESTRA: A “CHAVE VIROU” PARA A NLLC, E AGORA? Com Rafael 
Pacheco e Madeline Furtado. 
9:10 PALESTRA: PLANO DE TRANSIÇÃO/ GOVERNANÇA. Com Rafael Pacheco. 
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10:30 Coffee Break 
11:00 PALESTRA: DESAFIOS E ESTRATÉGIAS PARA A REGULAMENTAÇÃO DA 
NLLC. Com Rafael Pacheco. 
13:00 Almoço 
14:30 PALESTRA: A IMPORTÂNCIA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA O 

SUCESSO DAS CONTRATAÇÕES. Com Rafael Pacheco.  
  
2º DIA - TERÇA-FEIRA DIA 05/12  
8:30 PALESTRA: CAUTELAS NA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Com Silvio Lima. 
10:30 Coffee Break 
11:00 PESQUISA DE PREÇOS NA NLLC 
13:00 Almoço 
14:30 OFICINA: PESQUISA DE PREÇOS. Com Silvio Lima.  
  
3º DIA - QUARTA-FEIRA DIA 06/12  
8:30 OFICINA: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP E TERMO DE REFERÊNCIA 
– TR. Com Rafael Pacheco e Silvio Lima. 
10:30 Coffee Break 
11:00 OFICINA: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP E TERMO DE REFERÊNCIA 
– TR. Com Rafael Pacheco e Silvio Lima. 
13:00 Almoço 
14:30 Atividade cultural 
  
4º DIA - QUINTA-FEIRA DIA 07/12  
8:30 PALESTRA: TERCEIRIZAÇÃO - A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS 
CONTRATOS NA NLLC. Com Madeline Furtado.  
10:30 Coffee Break 
11:00 PALESTRA: A LICITAÇÃO COMO INSTRUMENTO DE IMPLEMENTAÇÃO DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS. Com Madeline Furtado, Rafael Pacheco, Silvio Lima 
13:00 Almoço 
14:20 Recados do evento 
14:30 PALESTRA: OS NOVOS PARADIGMAS DA LEI 14133/2021:  
COMO PLANEJAR E LICITAR? Com Madeline Furtado e Andrea Ache.  
  
5º DIA - SEXTA-FEIRA DIA 08/12  
8:30 PALESTRA: DISPENSA E INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO NA NLL - O QUE 
HÁ DE NOVO? Com Rafael Pacheco e Madeline Furtado.  
10:00 Coffee Break 
10:30  O PROCESSO SANCIONADOR NA NLL. Com Rafael Pacheco.  
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12:00 PALESTRA: EXPECTATIVA DE UM NOVO ANO COM A IMPLEMENTAÇÃO 
DA NLLC: PARA ONDE VAMOS? Com Madeline Furtado e Rafael Pacheco. 

13:00 Encerramento do evento e Almoço 

 
 

Palestrantes 

MADELINE FURTADO  
Madeline Rocha Furtado. Escritora, professora e 
consultora em Licitações e Contratos, com 
especialidade em Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos. Mestranda em Ciências 
Jurídicas pela UAL- Lisboa; Especialista em Gestão 
Logística na Administração Pública e em Direito 
Público; Graduada em Direito pela Universidade do 
Distrito Federal (UDF) e em Serviço Social pela 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
(UFRN). ExDiretora do Departamento de Logística 
e Serviços Gerais da Secretaria de Logística 
Tecnologia e Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG. 
Atuou como Assessora da Diretoria de Orçamento 

Finanças e Logística do INSS; e Assessora da Diretoria Financeira e Serviços 
Logísticos da Empresa de Tecnologia e Informação da Previdência (DATAPREV). 
Professora da Escola Nacional de Administração Pública (ENAP) e na iniciativa 
privada. Autora e coautora de vários artigos publicados em revistas especializadas. 
Autora da obra “Gestão de Contratos de Terceirização na Administração Pública – 
Teoria e Prática" (7ª Edição – Editora Fórum, 2019). Coordenadora técnica-científica 
e coautora da obra "A Nova Lei de Licitações e Contratos: Onde estamos? E para 
onde vamos?" (CONSULTRE, 2021).   
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ANDREA ACHE 
Coordenadora-Geral de Normas da Secretaria de 
Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos. Responsável pela 
regulamentação da nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, a Lei nº 14.133. É 
também responsável pela condução das iniciativas 
de regulamentação e implementação de políticas 
e diretrizes relativas à gestão sustentável de 
materiais, de obras e serviços, de transportes, de 
licitações e contratações, na Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional. Advogada, 
especialista em Direito do Estado 

 

RAFAEL PACHECO 
Assessor da Secretaria-Geral do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), onde atua, também, 
como Coordenador de Licitações Sustentáveis e do 
Grupo de Estudos e Desenvolvimento de Boas Práticas 
em Licitações e Contratos (GELIC). Pós-graduado em 
Direito Público pela Universidade Católica de Petrópolis 
(UCP) e em Direito para a Carreira da Magistratura pela 
Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro 
(EMERJ); Graduado em Direito pela Universidade Federal 
do Rio de Janeiro (UFRJ). Foi Diretor de Licitações e 
Contratos, Pregoeiro, Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação do MPRJ. Professor especialista 
em Direito Administrativo e Constitucional. Ministra 

cursos área de Licitações e Contratos voltados para a Administração Pública. 
Coautor da obra "A Nova Lei de Licitações e Contratos: Onde estamos? E para onde 
vamos?" (CONSULTRE, 2021).  
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SÍLVIO LIMA 
Coordenador Geral de Contratações de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC) da Central de 
Compras do Ministério da Economia. Graduado em 
Engenharia Elétrica (UnB) e Administração com 
PósGraduação em Gestão Pública. Especialista em 
Tecnologia, Terceirização, Fiscalização, Inovação e 
Gestão de Riscos. Participou da Global Procurement 
Initiative – da agência americana USTDA – realizado em 
Washington, Nova York e Austin – USA em 2019 sobre o 
modelo de compras públicas americano. Professor 
certificado no método gamificado de ensino “Jogo de 

Contratações (Planejamento, licitações, Fiscalização e Gestão de Riscos)”. Em 2020 
e 2021, deve-se destacar que as contratações conduzidas pela sua equipe geraram 
economia de R$ 1,2 Bilhão para o Governo Federal do Brasil. Coautor da obra 
“Contratações de Tecnologia da Informação 4.0” (Editora Fórum, 2021). 

Investimento, data, horário, carga horária, local: 
 
Para mais informações, tirar dúvidas, fazer inscrição ou solicitar proposta com 
informações detalhadas da data desejada, acesse a página do curso 
https://www.consultre.com.br/cursos/31a-semana-nacional-de-licitacoes-e-
contratos-snlc/ 
 
 

Local do evento 
 
Hotel Golden Park Internacional Foz & Convenções 
Endereço: R. Almirante Barroso, 2006 - Centro, Foz do Iguaçu - PR, CEP: 85851-010 
Telefone: (45) 3301-1468 
 

Dados da Consultre 
 
*Estamos cadastrados no SICAFI. 
Certidões: http://www.consultre.com.br/certidoes 
Razão Social: CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.  
CNPJ: 36.003.671/0001-53 - Insc. Estadual: Isento - Insc. Municipal: 24.687-0  
Endereço: Av. Champagnat, 645, Ed. Palmares, Sl.301 - Centro - Vila Velha – ES – 
Cep. 29.100-011 
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Telefone: (27) 3340-0122 - WhatsApp: (27) 9 8179-1115  
E-mail: consultre@consultre.com.br - Site: www.consultre.com.br 
 

 

Dados para pagamento 
 
O pagamento poderá ser efetuado por meio de depósito, DOC ou ordem bancária 
na seguinte conta:  
Banco: Banco do Brasil - Agência: 1240-8 - Conta Corrente: 105.895-9 
Favorecido: CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA  
CNPJ:  36.003.671/0001-53), 
 

Sobre a Consultre 
 
Há mais de 30 anos no mercado, a Consultre é referência nacional em cursos para 
a Administração Pública.  Saiba mais em  https://www.consultre.com.br/nossa-
historia/ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

                                                A Consultre em números: 
 

+30 
Anos de  

credibilidade 

+70.000 
Pessoas  

capacitadas 

+5.000 
Cursos 

 realizados 

Redes Sociais: 

Folha 42
Sigla: GCONT



 

 

  

PROGRAMA DO EVENTO 

Semana Nacional de Licitações  

e Contratos (SNLC) 
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Semana Nacional de Licitações e 

Contratos (SNLC) 
A LEI Nº 14.133/2021 EM FOCO – 5 dias de imersão em estudos aprofundados 
com foco na implementação, regulamentação e aplicação na Nova Lei de 
Licitações e Contratos 

Objetivo  

• Atualizar os servidores sobre a Nova Lei Geral de Licitações e 
Contratos (Lei nº 14.133/2021), identificando os principais desafios que 
a nova Lei traz para as contratações públicas e solucioná-los em 
conformidade com a legislação e doutrina aplicada, incluindo as 
orientações do TCU. 

 
• Resolver situações que podem acontecer na prática no planejamento, 

licitação, contratações diretas (dispensa e inexigibilidade), execução e 
gerenciamento contratual. 

 
• Formar gestores públicos nos assuntos referentes as Licitações e 

Contratos, com segurança jurídica para a tomada de decisões que 
gerem eficiência, eficácia e conformidade nas contratações públicas. 

• Capacitar os servidores para aplicar e implementar a Nova Lei Geral 
de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021) em suas práticas 
cotidianas e em sua instituição. 

• Apresentar os conceitos legais e os aspectos práticos, visando 
subsidiar a melhor solução nas aquisições de bens e serviços, 
assegurando maior segurança na realização dos atos administrativos 
e processuais. 
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• Debater as principais inovações nas Licitações e Contratos, com as 
boas práticas, os pontos polêmicos, as controversas e os 
desdobramentos das decisões do agente e do gestor público nos 
casos discutidos. 

 
Público-Alvo  

• Pregoeiros, equipe de apoio, membros de comissões de licitações e 
profissionais integrantes do gerenciamento de contratos (incluindo 
gestores e fiscais de obras e de contratos); 

• Ordenadores de despesas; 
• Compradores, membros da unidade requisitante, de almoxarife e 

demais agentes que atuam nas áreas de compras e de logística 
pública; 

• Assessores jurídicos, procuradores, auditores e membros dos 
controles interno e externo; 

• Orçamentistas, engenheiros, arquitetos e outros profissionais que 
atuam na gestão e fiscalização de contratos e/ou convênios; 

• Advogados, promotores, consultores e demais profissionais da área 
jurídica; 

• Profissionais que atuam no planejamento, elaboração e 
processamento de editais, documentos técnicos, administrativos, 
jurídicos e afins; e, 

• Demais profissionais envolvidos ou interessados nos procedimentos 
de contratação direta, inclusive nas estatais. 
 

Programação 
 
 
1º DIA - SEGUNDA-FEIRA DIA 04/12  
7:30 Credenciamento 
8:00 Abertura oficial 
8:30 PALESTRA: A “CHAVE VIROU” PARA A NLLC, E AGORA? Com Rafael 
Pacheco e Madeline Furtado. 
9:10 PALESTRA: PLANO DE TRANSIÇÃO/ GOVERNANÇA. Com Rafael Pacheco. 
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10:30 Coffee Break 
11:00 PALESTRA: DESAFIOS E ESTRATÉGIAS PARA A REGULAMENTAÇÃO DA 
NLLC. Com Rafael Pacheco. 
13:00 Almoço 
14:30 PALESTRA: A IMPORTÂNCIA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA O 

SUCESSO DAS CONTRATAÇÕES. Com Rafael Pacheco.  
  
2º DIA - TERÇA-FEIRA DIA 05/12  
8:30 PALESTRA: CAUTELAS NA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Com Silvio Lima. 
10:30 Coffee Break 
11:00 PESQUISA DE PREÇOS NA NLLC 
13:00 Almoço 
14:30 OFICINA: PESQUISA DE PREÇOS. Com Silvio Lima.  
  
3º DIA - QUARTA-FEIRA DIA 06/12  
8:30 OFICINA: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP E TERMO DE REFERÊNCIA 
– TR. Com Rafael Pacheco e Silvio Lima. 
10:30 Coffee Break 
11:00 OFICINA: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP E TERMO DE REFERÊNCIA 
– TR. Com Rafael Pacheco e Silvio Lima. 
13:00 Almoço 
14:30 Atividade cultural 
  
4º DIA - QUINTA-FEIRA DIA 07/12  
8:30 PALESTRA: TERCEIRIZAÇÃO - A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS 
CONTRATOS NA NLLC. Com Madeline Furtado.  
10:30 Coffee Break 
11:00 PALESTRA: A LICITAÇÃO COMO INSTRUMENTO DE IMPLEMENTAÇÃO DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS. Com Madeline Furtado, Rafael Pacheco, Silvio Lima 
13:00 Almoço 
14:20 Recados do evento 
14:30 PALESTRA: OS NOVOS PARADIGMAS DA LEI 14133/2021:  
COMO PLANEJAR E LICITAR? Com Madeline Furtado e Andrea Ache.  
  
5º DIA - SEXTA-FEIRA DIA 08/12  
8:30 PALESTRA: DISPENSA E INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO NA NLL - O QUE 
HÁ DE NOVO? Com Rafael Pacheco e Madeline Furtado.  
10:00 Coffee Break 
10:30  O PROCESSO SANCIONADOR NA NLL. Com Rafael Pacheco.  
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12:00 PALESTRA: EXPECTATIVA DE UM NOVO ANO COM A IMPLEMENTAÇÃO 
DA NLLC: PARA ONDE VAMOS? Com Madeline Furtado e Rafael Pacheco. 

13:00 Encerramento do evento e Almoço 

 
 

Palestrantes 

MADELINE FURTADO  
Madeline Rocha Furtado. Escritora, professora e 
consultora em Licitações e Contratos, com 
especialidade em Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos. Mestranda em Ciências 
Jurídicas pela UAL- Lisboa; Especialista em Gestão 
Logística na Administração Pública e em Direito 
Público; Graduada em Direito pela Universidade do 
Distrito Federal (UDF) e em Serviço Social pela 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
(UFRN). ExDiretora do Departamento de Logística 
e Serviços Gerais da Secretaria de Logística 
Tecnologia e Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG. 
Atuou como Assessora da Diretoria de Orçamento 

Finanças e Logística do INSS; e Assessora da Diretoria Financeira e Serviços 
Logísticos da Empresa de Tecnologia e Informação da Previdência (DATAPREV). 
Professora da Escola Nacional de Administração Pública (ENAP) e na iniciativa 
privada. Autora e coautora de vários artigos publicados em revistas especializadas. 
Autora da obra “Gestão de Contratos de Terceirização na Administração Pública – 
Teoria e Prática" (7ª Edição – Editora Fórum, 2019). Coordenadora técnica-científica 
e coautora da obra "A Nova Lei de Licitações e Contratos: Onde estamos? E para 
onde vamos?" (CONSULTRE, 2021).   
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ANDREA ACHE 
Coordenadora-Geral de Normas da Secretaria de 
Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos. Responsável pela 
regulamentação da nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, a Lei nº 14.133. É 
também responsável pela condução das iniciativas 
de regulamentação e implementação de políticas 
e diretrizes relativas à gestão sustentável de 
materiais, de obras e serviços, de transportes, de 
licitações e contratações, na Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional. Advogada, 
especialista em Direito do Estado 

 

RAFAEL PACHECO 
Assessor da Secretaria-Geral do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), onde atua, também, 
como Coordenador de Licitações Sustentáveis e do 
Grupo de Estudos e Desenvolvimento de Boas Práticas 
em Licitações e Contratos (GELIC). Pós-graduado em 
Direito Público pela Universidade Católica de Petrópolis 
(UCP) e em Direito para a Carreira da Magistratura pela 
Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro 
(EMERJ); Graduado em Direito pela Universidade Federal 
do Rio de Janeiro (UFRJ). Foi Diretor de Licitações e 
Contratos, Pregoeiro, Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação do MPRJ. Professor especialista 
em Direito Administrativo e Constitucional. Ministra 

cursos área de Licitações e Contratos voltados para a Administração Pública. 
Coautor da obra "A Nova Lei de Licitações e Contratos: Onde estamos? E para onde 
vamos?" (CONSULTRE, 2021).  
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SÍLVIO LIMA 
Coordenador Geral de Contratações de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC) da Central de 
Compras do Ministério da Economia. Graduado em 
Engenharia Elétrica (UnB) e Administração com 
PósGraduação em Gestão Pública. Especialista em 
Tecnologia, Terceirização, Fiscalização, Inovação e 
Gestão de Riscos. Participou da Global Procurement 
Initiative – da agência americana USTDA – realizado em 
Washington, Nova York e Austin – USA em 2019 sobre o 
modelo de compras públicas americano. Professor 
certificado no método gamificado de ensino “Jogo de 

Contratações (Planejamento, licitações, Fiscalização e Gestão de Riscos)”. Em 2020 
e 2021, deve-se destacar que as contratações conduzidas pela sua equipe geraram 
economia de R$ 1,2 Bilhão para o Governo Federal do Brasil. Coautor da obra 
“Contratações de Tecnologia da Informação 4.0” (Editora Fórum, 2021). 

Investimento, data, horário, carga horária, local: 
 
Para mais informações, tirar dúvidas, fazer inscrição ou solicitar proposta com 
informações detalhadas da data desejada, acesse a página do curso 
https://www.consultre.com.br/cursos/31a-semana-nacional-de-licitacoes-e-
contratos-snlc/ 
 
 

Local do evento 
 
Hotel Golden Park Internacional Foz & Convenções 
Endereço: R. Almirante Barroso, 2006 - Centro, Foz do Iguaçu - PR, CEP: 85851-010 
Telefone: (45) 3301-1468 
 

Dados da Consultre 
 
*Estamos cadastrados no SICAFI. 
Certidões: http://www.consultre.com.br/certidoes 
Razão Social: CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.  
CNPJ: 36.003.671/0001-53 - Insc. Estadual: Isento - Insc. Municipal: 24.687-0  
Endereço: Av. Champagnat, 645, Ed. Palmares, Sl.301 - Centro - Vila Velha – ES – 
Cep. 29.100-011 

Folha 49
Sigla: CPL



 

 

 

Telefone: (27) 3340-0122 - WhatsApp: (27) 9 8179-1115  
E-mail: consultre@consultre.com.br - Site: www.consultre.com.br 
 

 

Dados para pagamento 
 
O pagamento poderá ser efetuado por meio de depósito, DOC ou ordem bancária 
na seguinte conta:  
Banco: Banco do Brasil - Agência: 1240-8 - Conta Corrente: 105.895-9 
Favorecido: CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA  
CNPJ:  36.003.671/0001-53), 
 

Sobre a Consultre 
 
Há mais de 30 anos no mercado, a Consultre é referência nacional em cursos para 
a Administração Pública.  Saiba mais em  https://www.consultre.com.br/nossa-
historia/ 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº   xx   /2023  
Processo Administrativo n. 3475/2023

RATIFICO  a presente justificativa com fundamento no que
preconiza o Art. 25, II, c/c art. 13, inciso VI e o Art.26 da Lei
8.666/93,  com  alterações  posteriores,  determinando  sua
publicação no Diário Oficial do Estado, no prazo de 05 (cinco)
dias, como condição para eficácia deste ato.

Aracaju /SE, xx de novembro de 2023.

Carla Valdete Fontes Cardoso
Diretora Geral

Fundação Estadual de Saúde - FUNESA

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE

CONTRATADO:  CONSULTRE  –  CONSULTORIA  E  TREINAMENTO  LTDA.  CNPJ  N.
36.003.671/0001-53 

OBJETO: Pedido de pagamento de taxa de inscrição de 05 (cinco) empregados da FUNESA para
participação  no curso  que  tem  como  tema:  na 32ª  SEMANA  NACIONAL  DE  LICITAÇÕES  E
CONTRATOS (SNLC)  a realizar-se nos dias 04 à 08 de dezembro de 2023, em Foz do Iguaçu – PR,
por  meio  da  contratação  da  instituição  organizadora  CONSULTRE  –  CONSULTORIA  E
TREINAMENTO LTDA.

DO VALOR: O valor total da despesa é de R$ 17.964,00 (dezessete mil e novecentos e sessenta e
quatro reais). 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência é a partir de sua assinatura até o exaurimento da execução do objeto.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros utilizados para essa ação são oriundos
do 3º Termo Aditivo ao Contrato Estatal Nº 015/2020 – PAA 2023 amparado no item "g" das obrigações
gerais da FUNESA “Investir, anualmente, no mínimo 3% (três por cento) das suas receitas em ações
destinadas  à  inovação  tecnológica,  educação  permanente  do  pessoal  da  FUNESA  e  adequação
mobiliária e imobiliária”. 
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JUSTIFICATIVA TÉCNICO-LEGAL

A Fundação Estadual de Saúde – FUNESA, por meio da Comissão Permanente de Licitação, instituída
pela portaria n. 22/2023 datada de 31 de janeiro de 2023, alterada pela portaria n. 68 datada de 12 de
julho  de  2023  manifestar  a  Justificativa  de  Inexigibilidade de  Licitação  pertinente ao  Pedido  de
pagamento de taxa de inscrição de 05 (cinco) empregados da FUNESA para participação no curso
que tem como tema: 32ª SEMANA NACIONAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (SNLC)  a realizar-
se nos dias 04 à 08 de dezembro de 2023, em Foz do Iguaçu – PR, por meio da contratação da
instituição organizadora “CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.".

Considerando  que  a  atualização  da  legislação  e  obrigatoriedade  da  aplicação  da  Nova  Lei  de
Licitações n. 14.133/2021 trouxe alterações significativas nas regras e procedimentos de contratações
públicas no Brasil, é fundamental que os servidores responsáveis e envolvidos no processo estejam
devidamente atualizados e capacitados para aplicar as novas normas de forma correta e eficiente. 

O curso imersivo oferecerá o conhecimento necessário para compreender as mudanças e aplicá-las
de maneira adequada, contribuindo para o cumprimento dos princípios da administração pública, como
a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a eficiência e a publicidade. 

Ao  investir  na  capacitação  dos  servidores  a  Instituição  demonstra  seu  compromisso  em  buscar
excelência na gestão dos recursos públicos e na realização de contratações de forma transparente e
justa. Tendo em vista que a legislação de contratações públicas é complexa e exige conhecimento
técnico para evitar erros e irregularidades que possam comprometer os processos de contratação, ao
capacitar os servidores por meio de cursos de formação direcionado para a aplicação da Nova Lei de
Licitações,  reduz-se o risco de ocorrências  de falhas  na condução  dos procedimentos  licitatórios,
garantindo a gestão mais eficiente. 

A capacitação de servidores permite que eles apliquem as melhores práticas de e procedimentos mais
atualizados.

A instituição organizadora do evento, para quem está destinada essa contratação, é a CONSULTRE –
CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA  localizada na Avenida Champagnat, 645 Ed. Palmares,
3 andar – Centro – CEP: 29.100-011 – Vila Velha – ES.
.
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A imersão em estudos aprofundados com foco na implementação, regulamentação e aplicação na Nova
Lei de Licitações e Contratos é composta pelos palestrantes Madeline Rocha Furtado. Escritora, profes-
sora e consultora em Licitações e Contratos, com especialidade em Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos. Mestranda em Ciências Jurídicas pela UAL- Lisboa; Especialista em Gestão Logística
na Administração Pública e em Direito Público; Graduada em Direito pela Universidade do Distrito Fe-
deral (UDF) e em Serviço Social pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN). ExDiretora
do Departamento de Logística e Serviços Gerais da Secretaria de Logística Tecnologia e Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG. 

Andrea Ache, Coordenadora-Geral de Normas da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. Responsável pela regulamentação da nova Lei de Licita-
ções e Contratos Administrativos, a Lei nº 14.133. É também responsável pela condução das iniciativas
de regulamentação e implementação de políticas e diretrizes relativas à gestão sustentável de materi-
ais, de obras e serviços, de transportes, de licitações e contratações, na Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional. Advogada, especialista em Direito do Estado. 

Rafael  Pacheco,  assessor  da  Secretaria-Geral  do  Ministério  Público  do Estado  do Rio  de  Janeiro
(MPRJ), onde atua, também, como Coordenador de Licitações Sustentáveis e do Grupo de Estudos e
Desenvolvimento de Boas Práticas em Licitações e Contratos (GELIC). Pós-graduado em Direito Públi-
co pela Universidade Católica de Petrópolis (UCP) e em Direito para a Carreira da Magistratura pela Es-
cola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro (EMERJ); Graduado em Direito pela Universidade Fe-
deral  do Rio de Janeiro (UFRJ). Foi Diretor de Licitações e Contratos, Pregoeiro, Presidente da Comis-
são Permanente de Licitação do MPRJ. Professor especialista em Direito Administrativo e Constitucio-
nal. 

Sílvio Lima, Coordenador Geral de Contratações de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) da
Central de Compras do Ministério da Economia. Graduado em Engenharia Elétrica (UnB) e Administra-
ção com Pós-Graduação em Gestão Pública. Especialista em Tecnologia, Terceirização, Fiscalização,
Inovação e Gestão de Riscos. 

DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO – INEXIGIBILIDADE

De acordo com a lei 8.666/93 os contratos celebrados pela Administração Pública são precedidos
através da realização prévia de Processo de Licitação Pública. Excepcionando esta regra, o nosso
ordenamento jurídico dispõe a possibilidade de celebração do contrato sem a realização de Processo
de Licitação, quando o objeto pleiteado se enquadrar nos casos de dispensa e inexigibilidade.

Quanto  a  inexigibilidade,  o  artigo  25  da  lei  8.666/93  indica  três  hipóteses,  sem  excluir outras,
devendo sempre existir a comprovação da inviabilidade         de     competição  .
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Considerando que a realização do serviço, inviabiliza a possibilidade de competição, uma vez que há
a existência de peculiaridade no interesse público. Vejamos o disposto no artigo 25, inciso II:

Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

“II  –  para  contratação  de  serviços  técnicos  enumerados  no
art.13  desta  Lei,  de  natureza  singular,  com profissionais  ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação”.

Em análise ao artigo  acima destacado,  observa-se  que  é  possível realizar  a contratação direta
mediante o cumprimento de 03 requisitos, a saber: (1º) o objeto da contratação deve constar no rol
de serviços técnicos descritos no art. 13 da lei 8.666/93, (2º) além de se enquadrar como serviço
técnico, o mesmo deve ser de natureza singular, (3º) e a empresa ou profissional contratado para
executá-lo deve possuir notória especialização.

1º Do Serviço Técnico

Com relação ao primeiro requisito do art. 25, II da lei 8.666/93, acima destacado, observa-se que o
objeto da contratação em pleito encontra-se elencado no inciso VI do art. 13 da lei 8.666/93, abaixo
transcrito.

Art.13 – Para os fins desta lei, consideram-se serviços
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

VI –treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Desta forma,  pode-se inferir  que o  objeto da contratação em análise  enquadra-se como serviço
técnico especializado, atendendo, com isso, ao requisito inicial do dispositivo legal em comento.

2º Da Singularidade do Serviço 

O segundo requisito para caracterizar a contratação direta a luz da fundamentação jurídica em análise
refere-se a singularidade do serviço a ser contratado. 

Trata-se de 5 dias de imersão que tem como objetivo atualizar os servidores sobre a Nova Lei Geral de
Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021), identificando os principais desafios que a nova Lei traz
para as contratações públicas e solucioná-los em conformidade com a legislação e doutrina aplicada,
incluindo as orientações do TCU. 
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Resolver situações que podem acontecer na prática no planejamento, licitação, contratações diretas
(dispensa e inexigibilidade), execução e gerenciamento contratual. 

Formar gestores públicos nos assuntos referentes as Licitações e Contratos, com segurança jurídica
para a tomada de decisões que gerem eficiência, eficácia e conformidade nas contratações públicas. 

Capacitar os servidores para aplicar e implementar a Nova Lei Geral de Licitações e Contratos (Lei nº
14.133/2021) em suas práticas cotidianas e em sua instituição. 

Apresentar os conceitos legais e os aspectos práticos, visando subsidiar a melhor solução nas aquisi-
ções de bens e serviços, assegurando maior segurança na realização dos atos administrativos e pro-
cessuais. 

Marçal Justen Filho escreve: 

“A singularidade consiste na impossibilidade de encontrar  objeto que
satisfaz o interesse público dentro de um gênero padronizado, com uma
categoria  homogênea.  Objeto  singular  é  aquele  que  poderia  ser
qualificado como infungível, para valer-se de categoria da Teoria Geral
do Direito. São infungíveis objetos que não podem ser substituídos por
outros de mesma espécie, qualidade e quantidade. Um objeto singular
caracteriza-se  quando  é  relevante  para  a  Administração  Pública  a
identidade específica do objeto, sendo impossível sua substituição por
‘equivalentes’.”  

É impossível estabelecer critérios objetivos de comparação técnica para objetos dessa natureza, que
dependem  da  capacidade  e  do  desempenho  do  profissional  que  o  executará.  Portanto,  qualquer
tentativa de licitar serviço como este restaria frustrada, pela inviabilidade de processar-se o julgamento
objetivo. 

“Nesse sentido, defendo o posicionamento de que a inexigibilidade de
licitação, na atual realidade brasileira, estende-se a todos os cursos de
treinamento  e  aperfeiçoamento  de  pessoal,  fato  que  pode  e  deve
evoluir no ritmo das mudanças que certamente ocorrerão no mercado,
com  o  aperfeiçoamento  das  técnicas  de  elaboração  de  manuais
padronizados de ensino. Essa evolução deve ser acompanhada tanto
pelos gestores como pelos órgãos de controle,  nos âmbitos de suas
atuações. Assim desponta, a meu ver, com clareza que a inexigibilidade
de  licitação  para  contratação  de  treinamento  e  aperfeiçoamento  de
pessoal,  na atualidade,  é regra geral,  sendo a licitação exceção que
deve ser averiguada caso a caso pelo administrador.
[...]

Folha 59
Sigla: CPL



O Tribunal  Pleno,  diante  pelas razões expostas do relator,  DECIDE:
1.considerar  que  as  contratações  de  professores,  conferencistas  ou
instrutores para ministrar cursos de treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal,  bem  como  a  inscrição  de  servidores  para  participação  de
cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade
de licitação prevista no inciso II do art.25, combinado com o inciso VI do
art.13 da Lei 8.666/93.” (Decisão nº 439/1998-Plenário - TCU)

3º Da     Notória     Especialização     da     Contratada  

O  terceiro  e  último  requisito  do  art.  25,  II  da  lei  8.666/93  condiciona  que  o  serviço técnico
especializado seja executado por empresas ou profissionais dotados de notória especialização.

De forma bastante clara o paragrafo § 1º do mesmo artigo define a notória especialização como o
conjunto de conhecimentos, habilidades e técnicas que satisfaçam plenamente as necessidades que
a administração pública visa atender por meio da contratação.

(...)

§ 1º. Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe
técnica,  ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato”.

A situação ora em análise apresenta as seguintes características:

 serviço é técnico profissional especializado,

 O serviço é prestado de forma peculiar, diferenciada em face dos demais ofertados pelo
mercado, e disponibilizado por profissionais renomados.

 Não é possível estabelecer uma comparação objetiva, em termos de conteúdo, com os
diversos serviços de consultoria/instrutória  prestados por profissionais do mesmo ramo;

 A pessoa jurídica e profissional o qual se deseja os serviços detêm notória experiência.

Diante  desse  quadro,  a  situação  concreta  de  um  único  prestador  do  serviço  pretendido pela
Administração configura  inexigibilidade  de licitação,  e são preenchidos  os requisitos  da hipótese
prevista no inciso II do art. 25, de contratação fundada na notória especialização, combinado com o
art. 13, VI da Lei 8.666/93.
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Justifica-se assim, que diante da ausência de pluralidade de alternativas para contratação, devido a
natureza e a peculiaridade relativa ao objeto que condicionam a escolha da Contratada se prende ao
fato da mesma preencher os requisitos necessários ao desenvolvimento das atribuições da FUNESA,
por adaptar-se melhor aos trabalhos oferecidos por esta.

De acordo com o §1º do art. 25 da Lei nº 8.666/93, pode ser considerado notoriamente especializado
o  profissional  ou  empresa  que,  em  razão  de  “desempenho  anterior,  estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com
suas atividades”,  tenha construído um conceito  positivo  em seu campo de atuação,  de modo a
possibilitar a conclusão de que é pessoa adequada para desempenhar o objeto, o que é comprovado
por cópia de documentos e publicações em anexo.

Assim, sempre que caracterizada a inviabilidade de competição, a licitação deverá ser afastada. A
inviabilidade de competição pode decorrer de ausência total de competidores, em razão de existir
apenas um particular apto a ofertar o bem pretendido pela Administração, podendo também, decorrer
da  impossibilidade  de  comparar  objetivamente  os  diversos  objetos similares  encontrados  no
mercado,  por  possuírem  natureza  técnica  e  serem,  diretamente, produto  do  desempenho  do
profissional especializado que o executa. É por estes motivos uma situação que gera a inexigibilidade
de licitação, ou seja, a inexigibilidade de licitação pode-se dizer como regra, não é faculdade para a
Administração, mas imposição de circunstância que impede a realização da licitação, sempre que ela
for viável diante da situação fática.

Verifica-se, nessas situações, que não há como realizar uma licitação na forma legalmente
estruturada, porque existe apenas um sujeito que preste o serviço pretendido pela Administração,
sendo este, portanto, quem será contratado.

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a composição  do
processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do art. 26, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93); Ei-las:

1 – Razão da escolha do fornecedor ou executante; 

2 – Justificativa do preço.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO

No que diz respeito ao valor da contratação, apresenta o valor global de R$ 17.964,00 (dezessete
mil e novecentos e sessenta e quatro reais).   de acordo com o estipulado na proposta. 
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Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com os preços divulgados
em sítio eletrônico da empresa organizadora do evento, podendo a Administração contratá-lo sem
qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

( https://www.consultre.com.br)

Desse modo, conforme documentação apresentada pelo CONTRATADO e acostada nos autos do
processo, comprova que o preço está compatível com o praticado no mercado.

DA RAZÃO PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Já  as  razões  de  escolha  devem  ser  contempladas  através  da  demonstração  da notória
especialização do fornecedor a ser contratado, tendo em vista a qualidade dos palestrantes que
ministrarão o curso pretendido, conforme se verifica em comprovações acostadas aos autos.

É  bem  de  perceber,  todavia,  que  nem  sempre  é  necessário,  ou  possível,  instaurar- se  um
procedimento  licitatório  (o  que  ocorre  no  presente  caso).  A  regra  é  licitar;  no  entanto,  a Lei nº
8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

CONCLUSÃO 

Depois de verificada a existência da necessidade da contratação do serviço, devidamente justificada
pela  Gerência  de  Contratos,  e  comprovada  a  inviabilidade  de  competição,  entendemos  que  é
plenamente  cabível  a  formalização  da  inexigibilidade  para  o  objeto  em comento,  pois  o  mesmo
atende a todos os requisitos do art. 25, inciso ii c/c art. 13, inciso vi da lei 8.666/93. 

Isto posto, atendido o quanto disposto no art. 25, II, c/c art. 13, inciso VI da Lei 8.666/93, e de forma a
cumprir  o que preconiza o art.  26 da mesma legislação,  apresentamos a presente justificativa  a
Diretora Geral da Fundação Estadual de Saúde, para ratificá-la e determinar a publicação da mesma
no Diário Oficial do Estado no prazo de 05 (cinco) dias, como condição “sine qua non” para eficácia
deste ato.

Aracaju/SE, xx  de novembro de 2023.

Vera Lúcia Reis de Azevedo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL

FUNESA
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ANÁLISE DE VIABILIDADE ORÇAMENTÁRIA Nº     62  /  20  2  3  

À DIRAF PARA ANÁLISE E AUTORIZAÇÃO
CI: 1101/2023 SUASS
PROCESSO: 1230/2023-COMP.CON.DIRETA-FUNESA 
REF. Viabilidade para contratação, aquisição, aditivação, anuência e/ou prorrogação contratual 

Trata-se de análise de viabilidade orçamentária para autorização e disponibilização da aquisição 
de inscrições para a participação de servidores no Congresso Hospitalar 2023 a ser realizado em São 
Paulo de 23/05 a 25/05/2023.

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  a Fundação  Estadual  de  Saúde  é  uma entidade da 
Administração  Indireta  que  tem  contabilidade  própria  dissociada  das  regras  exigidas  para  a 
contabilidade pública. Não é necessário, portanto, a exigência de dotação orçamentária para que sejam 
realizados os procedimentos licitatórios, podendo essa condição ser cumprida no decorrer ou mesmo no 
fim de todo procedimento.

A natureza jurídico-contábil encontra-se expressa no art. 17 da Lei 6.348/2008, que relata sobre 
os  repasses dos  recursos  do  orçamento  da Secretaria  de  estado  da Saúde,  vinculados  ao  Fundo 
Estadual de Saúde, para a FUNESA. O início dos procedimentos de contratação de obras, serviços, 
locação; também encontra respaldo no artigo 21 e 22 da Lei 6.348/2008 e, cujo regime financeiro é de 
natureza  privada.  Nesta  senda,  a  Fundação  não  necessita  de  previsão/dotação  orçamentária  para 
iniciar procedimentos licitatórios. 

Entretanto, é imperiosa, no momento da contratação/ aquisição/ renovação contratual, a previsão 
da aludida despesa no orçamento desta instituição.  Por essa razão, faz-se uma análise prévia para 
apuração de eventuais providências necessárias.

Consoante ao documento que originou o presente processo em observação à dotação prevista da 
ÁREA MEIO para 2023, observa-se:

PREVISÃO DE DESPESA NO ORÇAMENTO

ÁREA DESCRIÇÃO VALOR

MEIO RELAÇÃO DE  CONTRATOS nº 2 – Capacitação e 
Treinamento  

R$ 53.280,00

TOTAL R$ 53.280,00

DOTAÇÃO PREVISTA:                R$53.280,00

DESPESA PREVISTA:                R$3.159,66

Tv. Manoel Aguiar Menezes, nº 49, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju/SE
Fone: (79) 3198-3800, CEP 49055-750, www.funesa.se.gov.br
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Feita  a  apreciação,  conclui-se  que  haverá  viabilidade  orçamentária,  desde  que  os  valores 
executados não sejam superiores ao previsto conforme demonstrado na tabela acima.

É a análise. 

Aracaju, 5 de maio de 2023

Jose Valter Batista Dias Junior
Coordenador(a) Administrativo e de Finanças

Vítor Luís Freire de Souza
Diretor(a) Administrativo e Financeiro
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: VTOS-EKGA-ZQSU-OWJT

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 27/09/2023 é(são) :
Jose Valter Batista Dias Junior - 05/05/2023 12:19:54 (Docflow)
Vítor Luís Freire de Souza - 05/05/2023 13:41:45 (Docflow)
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23/11/2023, 10:05 Semana Nacional de Licitações e Contratos (SNLC) - Consultre

https://www.consultre.com.br/cursos/31a-semana-nacional-de-licitacoes-e-contratos-snlc/ 4/6

MODALIDADES

#PRESENCIAL.
Próximas turmas:

04/12/23 a 08/12/23

Foz do Iguaçu - PR

Horário: das 8h às 16h

Carga horária 30h

SAIBA MAIS

R$ 4.990,00
BAIXE O PROGRAMA DO CURSO

(HTTPS://WWW.CONSULTRE.COM.BR/WP-
CONTENT/UPLOADS/2023/11/SEMANA-NACIONAL-DE-LICITACOES-E-

CONTRATOS-FOZ-IGUACU-DEZ-2023.PDF)

INSCREVA-SE

Há mais de 32 anos, transformando a educação para a
Administração Pública!

Com mais de 30 anos de história, já capacitamos mais de 70 mil pessoas e atendemos mais
de 5 mil instituições em todo o território nacional.

 (https://www.consultre.com.br)
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Referência/Processo Administrativo: 3475/2023-COMP.CON.DIRETA-FUNESA

Assunto: Inscrição de empregados da FUNESA no Curso “32ª Semana Nacional de Licitações 
e Contratos (SNLC) ”. 

Interessado: GECONT

Parecer PROJU/FUNESA nº 152/2023

I – RELATÓRI  O:  

1. Trata-se de solicitação de parecer acerca da possibilidade jurídica de contratação direta, 
mediante  inexigibilidade  de  licitação,  da  empresa  CONSULTRE  –  CONSULTORIA  E 
TREINAMENTO LTDA, objetivando a participação de empregados público de livre provimento 
da Fundação Estadual de Saúde – FUNESA no Curso “ 32ª Semana Nacional de Licitações e 
Contratos (SNLC) ”.

2. Consta dos autos a solicitação de inscrição, termo de referência, justificativa, informações do 
evento e os valores das inscrições, certidões negativas de débito, minuta da justificativa de 
inexigibilidade de licitação e justificativa técnico legal e viabilidade orçamentária e financeira.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

3. Inicialmente, considera-se oportuno ressaltar que a presente manifestação toma por base os 
elementos constantes dos autos do processo administrativo em epígrafe. Tem-se, assim, que 
incumbe a esta Procuradoria prestar a consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 
competindo adentrar à conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos.

Tv. Manoel Aguiar Menezes, nº 49, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju/SE
Fone: (79) 3198-3800, CEP 49055-750, www.funesa.se.gov.br
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4.  A  FUNESA  pretende  contratar  com  a  empresa  CONSULTRE  –  CONSULTORIA  E 
TREINAMENTO LTDA, objetivando a participação de quatro (4) empregados públicos de livre 
provimento da Fundação Estadual de Saúde – FUNESA no curso “ 32ª SEMANA NACIONAL 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (SNLC) ”,  a realizar-se nos dias 04 à 08 de dezembro de 
2023, em Foz do Iguaçu – PR.

5. Pois bem.

6.  Partindo para a legalidade do ajuste, é cediço que, em regra, as contratações promovidas 
pela Administração Pública são sempre precedidas de licitação, assegurada a igualdade de 
competição  entre  os  concorrentes  e  o  devido  processo  legal,  esse  caracterizado  pelo 
contraditório e pela ampla defesa. Todo o procedimento licitatório é regulamentado pela Lei nº 
8.666, de 1993, ressalvados os demais casos previstos na legislação extravagante.

7.  Ocorre,  porém,  que  o  Estatuto  das  Licitações estabeleceu duas formas  de contratação 
direta,  sem licitação, para efeito de contratação com terceiros, quais sejam: a dispensa de 
licitação  e  a  inexigibilidade  de  licitação,  nos  casos  em  que  a  própria  lei  especifica, 
principalmente quando não se viabiliza a competitividade.

8. No caso presente, a FUNESA pretende inscrever  quatro (4) de seus empregados públicos 
para participação de curso organizado exclusivamente pela CONSULTRE – CONSULTORIA E 
TREINAMENTO LTDA, o  que,  sem dúvida,  se  insere dentre  as  hipóteses que justificam a 
inexigibilidade da realização de processo licitatório.

9. A inviabilidade de competição resta evidenciada no fato de que apenas a CONSULTRE 
– CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA A é organizadora, administradora e responsável 
pelo  evento,  sendo  justificada  a  sua  escolha,  principalmente  pelo  conteúdo  e 
metodologia  empregada,  que  abrangerá,  inclusive,  treinamentos  práticos,  conforme 
explicitado pela Pregoeira, em sua justificati  va  . 

10. A análise da idoneidade e reconhecimento acadêmico da instituição promotora do evento e 
seu  real  valor  científico,  bem  como  a  pertinência  do  conteúdo  programático  com  as 
responsabilidades funcionais  dos interessados,  no entanto, estão compreendidos dentro  da 
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órbita de análise a cargo da DIGER e não desta PROJU.

11. Nessa linha, o ajuste em pauta encontra fundamentação legal no caput do artigo 25, II, c/c 
artigo 13 VI, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

12..Os  preços estão devidamente justificados na medida em que foram fixados de forma 
isonômica para  todos  os  participantes  (verifica-se  que houve  até  mesmo desconto  para  a 
FUNESA), conforme se observa dos autos (folder do evento).

13. Em cumprimento aos arts. 29 da Lei de Licitações e Contratos foram acostadas algumas 
certidões de regularidade fiscal (Certidão Conjunta, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e CNDT).

14. Vale frisar que o fato de não constar minuta de contrato nos presentes autos. Desta feita, 
caso a FUNESA pretenda se valer do referido instrumento para formalizar o futuro ajuste, a 
respectiva minuta contratual deverá ser submetida à análise por este órgão de assessoria 
jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93.

15. Caso entenda por substituir o contrato por outro instrumento hábil, como nota de empenho, 
por exemplo, na forma do art. 62, § 2º, da Lei de Licitações, cabe esclarecer que aplica-se, no 
que couber, ao documento que o substituir, o disposto no art. 55 do mencionado diploma legal, 
que trata das cláusulas necessárias em todo contrato administrativo.

III – CONCLUSÃO

16. Ante o exposto, nos estritos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e 
de conveniência  e  oportunidade, conclui-se  favoravelmente  à  pretensão da contratação do 
curso de capacitação de curta duração denominado “ 32ª Semana Nacional de Licitações e 
Contratos  (SNLC) ”,  mediante inexigibilidade de licitação,  ante o cumprimento de todos os 
requisitos legais.

Tv. Manoel Aguiar Menezes, nº 49, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju/SE
Fone: (79) 3198-3800, CEP 49055-750, www.funesa.se.gov.br
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17. Por fim, registramos a necessidade de alteração da minuta de inexigibilidade no que 
diz respeito ao quantitativo de participantes no evento, uma vez que a solicitação e o 
termo de referência de fls. 01/06 fazem menção a 04(quatro) participantes e no citado 
documento constam 05(cinco) participantes.

É o parecer que se submete à superior consideração.

Aracaju, 23 de novembro de 2023

MARCELO PASSOS SILVA
Advogado(a) Chefe
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: WODH-UDZC-CKYI-ZNGM

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/01/2024 é(são) :
MARCELO PASSOS SILVA - 23/11/2023 10:14:09 (Docflow)



INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2023
Processo Administrativo n. 3475/2023

RATIFICO  a presente justificativa  com fundamento no que
preconiza o Art. 25, II, c/c art. 13, inciso VI e o Art.26 da Lei
8.666/93,  com  alterações  posteriores,  determinando  sua
publicação no Diário Oficial do Estado, no prazo de 05 (cinco)
dias, como condição para eficácia deste ato.

Aracaju /SE,         de                           de 2023.

Carla Valdete Fontes Cardoso
Diretora Geral

Fundação Estadual de Saúde - FUNESA

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE

CONTRATADO:  CONSULTRE  –  CONSULTORIA  E  TREINAMENTO  LTDA.  CNPJ  N.
36.003.671/0001-53 

OBJETO: Pedido de pagamento de taxa de inscrição de  04 (quatro) empregados da FUNESA para
participação  no curso  que  tem  como  tema:  na 32ª  SEMANA  NACIONAL  DE  LICITAÇÕES  E
CONTRATOS (SNLC)  a realizar-se nos dias 04 à 08 de dezembro de 2023, em Foz do Iguaçu – PR,
por  meio  da  contratação  da  instituição  organizadora  CONSULTRE  –  CONSULTORIA  E
TREINAMENTO LTDA.

DO VALOR: O valor total da despesa é de R$ 17.964,00 (dezessete mil e novecentos e sessenta e
quatro reais). 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência é a partir de sua assinatura até o exaurimento da execução do objeto.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros utilizados para essa ação são oriundos
do 3º Termo Aditivo ao Contrato Estatal Nº 015/2020 – PAA 2023 amparado no item "g" das obrigações
gerais da FUNESA “Investir, anualmente, no mínimo 3% (três por cento) das suas receitas em ações
destinadas  à  inovação  tecnológica,  educação  permanente  do  pessoal  da  FUNESA  e  adequação
mobiliária e imobiliária”. 
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JUSTIFICATIVA TÉCNICO-LEGAL

A Fundação Estadual de Saúde – FUNESA, por meio da Comissão Permanente de Licitação, instituída
pela portaria n. 22/2023 datada de 31 de janeiro de 2023, alterada pela portaria n. 68 datada de 12 de
julho  de  2023  manifestar  a  Justificativa  de  Inexigibilidade de  Licitação  pertinente ao  Pedido  de
pagamento de taxa de inscrição de 05 (cinco) empregados da FUNESA para participação no curso
que tem como tema: 32ª SEMANA NACIONAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (SNLC)  a realizar-
se nos dias 04 à 08 de dezembro de 2023, em Foz do Iguaçu – PR, por meio da contratação da
instituição organizadora “CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.".

Considerando  que  a  atualização  da  legislação  e  obrigatoriedade  da  aplicação  da  Nova  Lei  de
Licitações n. 14.133/2021 trouxe alterações significativas nas regras e procedimentos de contratações
públicas no Brasil, é fundamental que os servidores responsáveis e envolvidos no processo estejam
devidamente atualizados e capacitados para aplicar as novas normas de forma correta e eficiente. 

O curso imersivo oferecerá o conhecimento necessário para compreender as mudanças e aplicá-las
de maneira adequada, contribuindo para o cumprimento dos princípios da administração pública, como
a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a eficiência e a publicidade. 

Ao  investir  na  capacitação  dos  servidores  a  Instituição  demonstra  seu  compromisso  em  buscar
excelência na gestão dos recursos públicos e na realização de contratações de forma transparente e
justa. Tendo em vista que a legislação de contratações públicas é complexa e exige conhecimento
técnico para evitar erros e irregularidades que possam comprometer os processos de contratação, ao
capacitar os servidores por meio de cursos de formação direcionado para a aplicação da Nova Lei de
Licitações,  reduz-se o  risco de ocorrências  de falhas  na condução dos procedimentos  licitatórios,
garantindo a gestão mais eficiente. 

A capacitação de servidores permite que eles apliquem as melhores práticas de e procedimentos mais
atualizados.

A instituição organizadora do evento, para quem está destinada essa contratação, é a CONSULTRE –
CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA  localizada na Avenida Champagnat, 645 Ed. Palmares,
3 andar – Centro – CEP: 29.100-011 – Vila Velha – ES.
.
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A imersão em estudos aprofundados com foco na implementação, regulamentação e aplicação na Nova
Lei de Licitações e Contratos é composta pelos palestrantes Madeline Rocha Furtado. Escritora, profes-
sora e consultora em Licitações e Contratos, com especialidade em Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos. Mestranda em Ciências Jurídicas pela UAL- Lisboa; Especialista em Gestão Logística
na Administração Pública e em Direito Público; Graduada em Direito pela Universidade do Distrito Fe-
deral (UDF) e em Serviço Social pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN). ExDiretora
do Departamento de Logística e Serviços Gerais da Secretaria de Logística Tecnologia e Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG. 

Andrea Ache, Coordenadora-Geral de Normas da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. Responsável pela regulamentação da nova Lei de Licita-
ções e Contratos Administrativos, a Lei nº 14.133. É também responsável pela condução das iniciativas
de regulamentação e implementação de políticas e diretrizes relativas à gestão sustentável de materi-
ais, de obras e serviços, de transportes, de licitações e contratações, na Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional. Advogada, especialista em Direito do Estado. 

Rafael  Pacheco,  assessor  da  Secretaria-Geral  do  Ministério  Público  do  Estado  do  Rio  de Janeiro
(MPRJ), onde atua, também, como Coordenador de Licitações Sustentáveis e do Grupo de Estudos e
Desenvolvimento de Boas Práticas em Licitações e Contratos (GELIC). Pós-graduado em Direito Públi-
co pela Universidade Católica de Petrópolis (UCP) e em Direito para a Carreira da Magistratura pela Es-
cola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro (EMERJ); Graduado em Direito pela Universidade Fe-
deral  do Rio de Janeiro (UFRJ). Foi Diretor de Licitações e Contratos, Pregoeiro, Presidente da Comis-
são Permanente de Licitação do MPRJ. Professor especialista em Direito Administrativo e Constitucio-
nal. 

Sílvio Lima, Coordenador Geral de Contratações de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) da
Central de Compras do Ministério da Economia. Graduado em Engenharia Elétrica (UnB) e Administra-
ção com Pós-Graduação em Gestão Pública. Especialista em Tecnologia, Terceirização, Fiscalização,
Inovação e Gestão de Riscos. 

DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO – INEXIGIBILIDADE

De acordo com a lei 8.666/93 os contratos celebrados pela Administração Pública são precedidos
através da realização prévia de Processo de Licitação Pública. Excepcionando esta regra, o nosso
ordenamento jurídico dispõe a possibilidade de celebração do contrato sem a realização de Processo
de Licitação, quando o objeto pleiteado se enquadrar nos casos de dispensa e inexigibilidade.

Quanto  a  inexigibilidade,  o  artigo  25  da  lei  8.666/93  indica  três  hipóteses,  sem  excluir outras,
devendo sempre existir a comprovação da inviabilidade         de     competição  .
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Considerando que a realização do serviço, inviabiliza a possibilidade de competição, uma vez que há
a existência de peculiaridade no interesse público. Vejamos o disposto no artigo 25, inciso II:

Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

“II  –  para  contratação  de  serviços  técnicos  enumerados  no
art.13  desta  Lei,  de  natureza  singular,  com profissionais  ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação”.

Em análise ao artigo  acima destacado,  observa-se  que  é  possível realizar  a contratação direta
mediante o cumprimento de 03 requisitos, a saber: (1º) o objeto da contratação deve constar no rol
de serviços técnicos descritos no art. 13 da lei 8.666/93, (2º) além de se enquadrar como serviço
técnico, o mesmo deve ser de natureza singular, (3º) e a empresa ou profissional contratado para
executá-lo deve possuir notória especialização.

1º Do Serviço Técnico

Com relação ao primeiro requisito do art. 25, II da lei 8.666/93, acima destacado, observa-se que o
objeto da contratação em pleito encontra-se elencado no inciso VI do art. 13 da lei 8.666/93, abaixo
transcrito.

Art.13 – Para os fins desta lei, consideram-se serviços
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

VI –treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Desta  forma,  pode-se inferir  que o objeto  da contratação em análise  enquadra-se como serviço
técnico especializado, atendendo, com isso, ao requisito inicial do dispositivo legal em comento.

2º Da Singularidade do Serviço 

O segundo requisito para caracterizar a contratação direta a luz da fundamentação jurídica em análise
refere-se a singularidade do serviço a ser contratado. 

Trata-se de 5 dias de imersão que tem como objetivo atualizar os servidores sobre a Nova Lei Geral de
Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021), identificando os principais desafios que a nova Lei traz
para as contratações públicas e solucioná-los em conformidade com a legislação e doutrina aplicada,
incluindo as orientações do TCU. 
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Resolver situações que podem acontecer na prática no planejamento, licitação, contratações diretas
(dispensa e inexigibilidade), execução e gerenciamento contratual. 

Formar gestores públicos nos assuntos referentes as Licitações e Contratos, com segurança jurídica
para a tomada de decisões que gerem eficiência, eficácia e conformidade nas contratações públicas. 

Capacitar os servidores para aplicar e implementar a Nova Lei Geral de Licitações e Contratos (Lei nº
14.133/2021) em suas práticas cotidianas e em sua instituição. 

Apresentar os conceitos legais e os aspectos práticos, visando subsidiar a melhor solução nas aquisi-
ções de bens e serviços, assegurando maior segurança na realização dos atos administrativos e pro-
cessuais. 

Marçal Justen Filho escreve: 

“A singularidade consiste na impossibilidade de encontrar objeto que
satisfaz o interesse público dentro de um gênero padronizado, com uma
categoria  homogênea.  Objeto  singular  é  aquele  que  poderia  ser
qualificado como infungível, para valer-se de categoria da Teoria Geral
do Direito. São infungíveis objetos que não podem ser substituídos por
outros de mesma espécie, qualidade e quantidade. Um objeto singular
caracteriza-se  quando  é  relevante  para  a  Administração  Pública  a
identidade específica do objeto, sendo impossível sua substituição por
‘equivalentes’.”  

É impossível estabelecer critérios objetivos de comparação técnica para objetos dessa natureza, que
dependem  da  capacidade  e  do  desempenho  do  profissional  que  o  executará.  Portanto,  qualquer
tentativa de licitar serviço como este restaria frustrada, pela inviabilidade de processar-se o julgamento
objetivo. 

“Nesse sentido, defendo o posicionamento de que a inexigibilidade de
licitação, na atual realidade brasileira, estende-se a todos os cursos de
treinamento  e  aperfeiçoamento  de  pessoal,  fato  que  pode  e  deve
evoluir no ritmo das mudanças que certamente ocorrerão no mercado,
com  o  aperfeiçoamento  das  técnicas  de  elaboração  de  manuais
padronizados de ensino. Essa evolução deve ser acompanhada tanto
pelos gestores como pelos órgãos de controle,  nos âmbitos de suas
atuações. Assim desponta, a meu ver, com clareza que a inexigibilidade
de  licitação  para  contratação  de  treinamento  e  aperfeiçoamento  de
pessoal,  na atualidade,  é regra geral,  sendo a licitação exceção que
deve ser averiguada caso a caso pelo administrador.
[...]
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O Tribunal  Pleno,  diante pelas  razões expostas  do relator,  DECIDE:
1.considerar  que  as  contratações  de  professores,  conferencistas  ou
instrutores para ministrar cursos de treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal,  bem  como  a  inscrição  de  servidores  para  participação  de
cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade
de licitação prevista no inciso II do art.25, combinado com o inciso VI do
art.13 da Lei 8.666/93.” (Decisão nº 439/1998-Plenário - TCU)

3º Da     Notória     Especialização     da     Contratada  

O  terceiro  e  último  requisito  do  art.  25,  II  da  lei  8.666/93  condiciona  que  o  serviço técnico
especializado seja executado por empresas ou profissionais dotados de notória especialização.

De forma bastante clara o paragrafo § 1º do mesmo artigo define a notória especialização como o
conjunto de conhecimentos, habilidades e técnicas que satisfaçam plenamente as necessidades que
a administração pública visa atender por meio da contratação.

(...)

§ 1º. Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe
técnica,  ou de outros requisitos  relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato”.

A situação ora em análise apresenta as seguintes características:

 serviço é técnico profissional especializado,

 O serviço é prestado de forma peculiar, diferenciada em face dos demais ofertados pelo
mercado, e disponibilizado por profissionais renomados.

 Não é possível estabelecer uma comparação objetiva, em termos de conteúdo, com os
diversos serviços de consultoria/instrutória  prestados por profissionais do mesmo ramo;

 A pessoa jurídica e profissional o qual se deseja os serviços detêm notória experiência.

Diante  desse  quadro,  a  situação  concreta  de  um  único  prestador  do  serviço  pretendido pela
Administração  configura  inexigibilidade  de licitação,  e  são preenchidos  os  requisitos  da hipótese
prevista no inciso II do art. 25, de contratação fundada na notória especialização, combinado com o
art. 13, VI da Lei 8.666/93.
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Justifica-se assim, que diante da ausência de pluralidade de alternativas para contratação, devido a
natureza e a peculiaridade relativa ao objeto que condicionam a escolha da Contratada se prende ao
fato da mesma preencher os requisitos necessários ao desenvolvimento das atribuições da FUNESA,
por adaptar-se melhor aos trabalhos oferecidos por esta.

De acordo com o §1º do art. 25 da Lei nº 8.666/93, pode ser considerado notoriamente especializado
o  profissional  ou  empresa  que,  em  razão  de  “desempenho  anterior,  estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com
suas atividades”,  tenha construído um conceito  positivo  em seu campo de atuação,  de modo a
possibilitar a conclusão de que é pessoa adequada para desempenhar o objeto, o que é comprovado
por cópia de documentos e publicações em anexo.

Assim, sempre que caracterizada a inviabilidade de competição, a licitação deverá ser afastada. A
inviabilidade de competição pode decorrer de ausência total de competidores, em razão de existir
apenas um particular apto a ofertar o bem pretendido pela Administração, podendo também, decorrer
da  impossibilidade  de  comparar  objetivamente  os  diversos  objetos similares  encontrados  no
mercado,  por  possuírem  natureza  técnica  e  serem,  diretamente, produto  do  desempenho  do
profissional especializado que o executa. É por estes motivos uma situação que gera a inexigibilidade
de licitação, ou seja, a inexigibilidade de licitação pode-se dizer como regra, não é faculdade para a
Administração, mas imposição de circunstância que impede a realização da licitação, sempre que ela
for viável diante da situação fática.

Verifica-se, nessas situações, que não há como realizar uma licitação na forma legalmente
estruturada, porque existe apenas um sujeito que preste o serviço pretendido pela Administração,
sendo este, portanto, quem será contratado.

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a composição  do
processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do art. 26, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93); Ei-las:

1 – Razão da escolha do fornecedor ou executante; 

2 – Justificativa do preço.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO

No que diz respeito ao valor da contratação, apresenta o valor global de R$ 17.964,00 (dezessete
mil e novecentos e sessenta e quatro reais).   de acordo com o estipulado na proposta. 
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Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com os preços divulgados
em sítio eletrônico da empresa organizadora do evento, podendo a Administração contratá-lo sem
qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

( https://www.consultre.com.br)

Desse modo, conforme documentação apresentada pelo CONTRATADO e acostada nos autos do
processo, comprova que o preço está compatível com o praticado no mercado.

DA RAZÃO PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Já  as  razões  de  escolha  devem  ser  contempladas  através  da  demonstração  da notória
especialização do fornecedor a ser contratado, tendo em vista a qualidade dos palestrantes que
ministrarão o curso pretendido, conforme se verifica em comprovações acostadas aos autos.

É  bem  de  perceber,  todavia,  que  nem  sempre  é  necessário,  ou  possível,  instaurar- se  um
procedimento  licitatório  (o  que  ocorre  no  presente  caso).  A regra  é  licitar;  no  entanto,  a Lei nº
8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

CONCLUSÃO 

Depois de verificada a existência da necessidade da contratação do serviço, devidamente justificada
pela  Gerência  de  Contratos,  e  comprovada  a  inviabilidade  de  competição,  entendemos  que  é
plenamente  cabível  a  formalização  da inexigibilidade  para  o  objeto  em comento,  pois  o  mesmo
atende a todos os requisitos do art. 25, inciso ii c/c art. 13, inciso vi da lei 8.666/93. 

Isto posto, atendido o quanto disposto no art. 25, II, c/c art. 13, inciso VI da Lei 8.666/93, e de forma a
cumprir  o  que preconiza o art.  26 da mesma legislação,  apresentamos a presente justificativa a
Diretora Geral da Fundação Estadual de Saúde, para ratificá-la e determinar a publicação da mesma
no Diário Oficial do Estado no prazo de 05 (cinco) dias, como condição “sine qua non” para eficácia
deste ato.

Aracaju/SE,             de                           de 2023.

Vera Lúcia Reis de Azevedo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL

FUNESA
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ORDEM DE SERVIÇOS Nº 457-2023

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE CNPJ n° 10.437.005/0001-30. Insc. Estadual:  
Isenta. Insc. Municipal nº 808265. Endereço: Travessa Manoel Aguiar Menezes (antiga Basílio Rocha) 
nº 33/49. Bairro Getúlio Vargas. CEP: 49055-100. Aracaju-SE. Telefone: (079) 3198-3800.

CONTRATADA: CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA CNPJ: 36.003.671/0001-
53. END: Avenida Champagnat, nº 645. Ed. Palmares. Centro. Vila Velha/ES. CEP: 29.100-011. Tel.:  
(27) 3340-0122. E-MAIL: financeiro2@consultre.com.br

OBJETO: Encaminhamos a presente ORDEM DE SERVIÇOS, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 11/2023 – 
Solicitação de pagamento de taxa de inscrição de 04 (quatro) empregados da FUNESA para participação no curso que 
tem como tema: na 32ª SEMANA NACIONAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (SNLC) a realizar-se nos dias 04 à 08  
de dezembro de 2023, em Foz do Iguaçu – PR, estando devidamente garantido o pagamento após a sua definitiva  
conclusão. Processo Nº 3475/2023-COMP.CON.DIRETA-FUNESA.

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL

1

Pagamento de taxa de inscrição de 04 (quatro) empregados 
da FUNESA para participação no curso que tem como tema: 
na  32ª  SEMANA  NACIONAL  DE  LICITAÇÕES  E 
CONTRATOS  (SNLC)  a  realizar-se  nos  dias  04  à  08  de 
dezembro de 2023,  em Foz do  Iguaçu – PR,  por  meio da 
contratação  da  instituição  organizadora  CONSULTRE  – 
CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.

Und 4
R$ 

4.491,00
R$ 17.964,00

TOTAL 
GERAL

Dezessete mil, novecentos e sessenta e quatro reais R$ 17.964,00

1. A referida  despesa está  prevista  e reservada no Contrato  Estatal  de  Serviço  da Fundação Estadual  de  Saúde,  sendo 
garantido o pagamento no prazo de até 30 dias após a execução/entrega definitiva com posterior emissão da respectiva nota 
fiscal/fatura acompanhada da devida documentação fiscal. 

2. O número desta Ordem de Serviços e a origem dos recursos de que decorre a despesa, deverão estar informados no campo 
de observações da Nota Fiscal correlata.

___________

( X ) CONTRATO ESTATAL
(    ) OUTROS RECURSOS

Aracaju, 28 de Novembro de 2023 

CARLA VALDETE FONTES CARDOSO
Diretor(a) Geral

VÍTOR LUÍS FREIRE DE SOUZA
Diretor(a) Administrativo e Financeiro
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: TMXW-EAQK-FVSH-7OI8

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/01/2024 é(são) :
Carla Valdete Fontes Cardoso - 28/11/2023 15:01:17 (Docflow)
Vítor Luís Freire de Souza - 28/11/2023 10:45:17 (Docflow)


